
Proc. Administrativo 4- 3.310/2025

De: Camila S. - SAEV-DMAMB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/03/2025 às 17:06:30

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SAEV-GABSUP, SAEV-DMAMB, APAD

Requerimento 57/25 Renato Abdala - Horto Florestal

 

 Prezados, 

Seguem resposta aos questionamentos sobre o Horto Florestal Sérgio Ramalho Matta

1. Qual é a despesa mensal do local?

A despesa mensal é em torno de R$ 6.000,00 e  está relacionada principalmente aos vencimentos dos dois
servidores responsáveis pela manutenção do viveiro de mudas. Estes profissionais desempenham atividades
essenciais, como a manutenção das mudas destinadas ao reflorestamento, à doação, ao programa "Disk Árvore", ao
fornecimento de mudas para habite-se e outras atividades correlatas. Além dos salários, a despesa também abrange
custos operacionais, como insumos necessários para o manejo e conservação das mudas, ferramentas, energia
elétrica, entre outros. 

2. Por que o espaço está fechado?

O espaço não está fechado, seu funcionamento é de segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h às 17h. As
atividades envolvem a retirada de mudas e visitas previamente agendadas de escolas para ações de educação
ambiental.

3. Qual é o plano e o prazo para reabertura?

O espaço não está fechado. Seu funcionamento é dedicado ao viveiro de mudas, a sua função é fornecer mudas
para reflorestamento, projetos e ações ambientais, além das visitas escolares solicitadas.

4. Quais providências serão tomadas?

O Horto Florestal  passará por futuras melhorias, incluindo a ampliação do viveiro de mudas. Além disso, o local será
preparado para oferecer um espaço mais adequado para as atividades educativas, com foco na conscientização
ambiental.  

_

Camila Esteves da Silva  
Chefe de Departamento de Meio Ambiente
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